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[ATOS DO PLENÁRIO]

[Outras Decisões - Plenário]

DECISÃO TC – 0187/2014 - PLENÁRIA
PROCESSO – TC – 9376/2013
ASSUNTO - CONSULTA
CONSULTA – INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COLATINA – RESPONSÁVEL: LEONARDO DEPTULSKI – 
NOTIFICAR PARA REGULARIZAR A CONSULTA.
Considerando que é da competência deste Tribunal decidir sobre 
consulta que lhe seja formulada, conforme artigo 1º, inciso XXIV, 
da Lei Complementar nº 621/2012;
DECIDE o Plenário deste Tribunal de Contas, à unanimidade, 
em sua 1ª Sessão Ordinária, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, que integra esta 
Decisão, notificar, o Sr. Leonardo Deptulski, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresente o documento considerado ausente 
pela área técnica na Instrução Técnica de OTC 97/2013, para que 
possibilite a análise do mérito da presente Consulta, nos termos 
do artigo 122, § 1º, V, da Lei Complementar nº 621/2012.
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2014.
Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Presidente

DECISÃO TC – 0300/2014 - PLENÁRIA
PROCESSO – TC – 8814/2013
ASSUNTO - CONSULTA
CONSULTA - INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO IPRESF 
– RESPONSÁVEL: SILVÉRIO GUZZO – NÃO CONHECER – 
ARQUIVAR.
Considerando que é da competência deste Tribunal decidir sobre 
consulta que lhe seja formulada, conforme artigo 1º, inciso XXIV, 
da Lei Complementar nº 621/2012;
DECIDE o Plenário deste Tribunal de Contas, à unanimidade, 
em sua 2ª Sessão Ordinária, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, que integra 
esta Decisão, não conhecer da presente Consulta, com seu 
consequente arquivamento, por estarem ausentes os requisitos 
de admissibilidade previsto no artigo 122, caput, § 1º, III e V da 
Lei Complementar 621/2012.
Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2014.
Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Presidente

DECISÃO TC – 0301/2014 - PLENÁRIA
PROCESSO – TC – 9031/2013
ASSUNTO - CONSULTA
CONSULTA – INTERESSADA: FEDERAÇÃO DAS COLÔNIAS 

DOS PESCADORES E AQUICULTORES DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - FECOPES – RESPONSÁVEL: ADWALTER 
LIMA – NÃO CONHECER – ARQUIVAR.
Considerando que é da competência deste Tribunal decidir sobre 
consulta que lhe seja formulada, conforme artigo 1º, inciso XXIV, 
da Lei Complementar nº 621/2012;
DECIDE o Plenário deste Tribunal de Contas, à unanimidade, 
em sua 2ª Sessão Ordinária, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, que integra esta 
Decisão, não conhecer da presente Consulta, com seu consequente 
arquivamento, por estar ausentes os requisitos de admissibilidade 
previsto no artigo 122, caput, § 1º, III e V da Lei Complementar 
621/2012 e artigo 233 da Resolução TC n° 261/2013.
Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2014.
Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Presidente

DECISÃO TC-678/2014 - PLENÁRIA
PROCESSO - TC-5906/2012
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (EXERCÍCIO DE 2005) 
– INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA – 
RESPONSÁVEIS: VALTER LUIZ POTRATZ E SAMUEL ZUQUI 
- NOTIFICAR – PRAZO: 60 DIAS – RETORNAR AUTOS À 
ORIGEM.
Considerando o disposto na Instrução Normativa TC nº. 08/2008 
deste Tribunal;
DECIDE o Plenário deste Tribunal de Contas, por unanimidade, 
em sua 3ª Sessão Ordinária, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro José Antônio Pimentel, que integra esta Decisão, 
notificar o Sr. Samuel Zuqui, Prefeito Municipal de Piúma, para 
que, no prazo de 60(sessenta) dias, adote as medidas necessárias 
para complementação da Tomada de Contas Especial (Processo 
Administrativo nº. 3239/2012), retornando os autos à origem.
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2014.
Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Presidente

DECISÃO TC – 0803/2014 - PLENÁRIA
PROCESSO – TC – 7665/2013
ASSUNTO - CONSULTA
CONSULTA - INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO NORTE – RESPONSÁVEL: JOSÉ GERADO 
GUIDONI – NÃO CONHECER – ARQUIVAR.
Considerando que é da competência deste Tribunal decidir sobre 
consulta que lhe seja formulada, conforme artigo 1º, inciso XXIV, 
da Lei Complementar nº 621/2012;
DECIDE o Plenário deste Tribunal de Contas, à unanimidade, em 
sua 4ª Sessão Ordinária, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
José Antônio Pimentel, que integra esta Decisão, não conhecer 
da presente Consulta, com seu consequente arquivamento, por 
estarem ausentes os requisitos de admissibilidade previsto no 
artigo 122, caput, § 1º, III e V da Lei Complementar 621/2012.
Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2014.
Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Presidente
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[ATOS DA PRESIDÊNCIA]

PORTARIA N Nº 020, de 11 de março de 2014
Altera dispositivo da Portaria N nº 074, de 12 de dezembro 
de 2013.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
13, inciso I da Lei Complementar nº 621, de 8 de março de 2012, 
c/c do Artigo 20, inciso I e XXIII do Regimento Interno.
RESOLVE:
Art. 1º A Portaria N nº 074, de 12 de dezembro de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

EDITAL DE CITAÇÃO Nº. 025/2014
PROCESSO: TC - 3026/2012
ASSUNTO: AUDITORIA ORDINÁRIA – EXERCÍCIOS 2009 A 2012
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
RESPONSÁVEIS: REGINALDO DOS SANTOS QUINTA E OUTROS
Ficam os Senhores Fernando Emílio Fontana e Geovana Quinta 
Costalonga, CITADOS da Decisão Monocrática Preliminar 
DECM-179/2014, prolatada no processo em epígrafe, que trata de 
Auditoria Ordinária da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, 
referente aos exercícios de 2009 a 2012, para que, no prazo de 30 
(trinta) dias improrrogáveis, apresentem as justificativas quanto 
aos indícios de irregularidade apontados na Instrução Técnica Inicial 
ITI 278/2013.
Ficam os interessados cientificados de que poderá exercer sua 
defesa por todos os meios em Direito admitidos e, querendo, 
exercerem o direito de sustentação oral, devendo ser observados 
os requisitos do Regimento Interno do Tribunal de Contas quando 
do julgamento/apreciação dos presentes autos, cuja data será 
publicada previamente no Diário Eletrônico deste Tribunal, por meio 
da divulgação da pauta de julgamento, na forma do artigo 101 do 
referido diploma regimental, tudo em observância aos princípios 
constitucionais do devido processo legal, do contraditório, da ampla 
defesa e da publicidade. Igualmente, ficam informados os citados 
de que as demais comunicações pós-citação, inclusive as relativas 
ao resultado do julgamento/apreciação do processo, serão feitas na 
forma dos artigos 360 e 362 do Regimento Interno, ou seja, pela 
Imprensa Oficial deste Tribunal.
Ficam, ainda, alertados os citados de que a ausência de manifestação 
resulta na declaração de sua revelia nos termos do Regimento 
Interno deste Tribunal.
Registramos que os autos se encontram na Secretaria Geral das 
Sessões.
Vitória, 07 de março de 2014.
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-Geral das Sessões
(Por delegação - Portaria nº. 021/2011)

“Art. 1º ................................................................
.............................................................................;
.............................................................................;
..............................................................................;
.............................................................................;
Pollyanna Brozovic Ferreira;
..............................................................................;
..............................................................................;
..............................................................................;
..............................................................................;
..............................................................................;
..............................................................................;
Fábio Brambila Rodrigues.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Presidente

PORTARIA N Nº 021, de 11 de março de 2014
Altera dispositivo da Portaria N nº 007, de 23 de janeiro de 
2014.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
13, inciso I da Lei Complementar nº 621, de 8 de março de 2012, 
c/c do Artigo 20, inciso I e XXIII do Regimento Interno.
RESOLVE:
Art. 1º A Portaria N nº 007, de 23 de janeiro de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º ...........................................................................
I - Pelo Presidente:
Titular: Sérgio de Campos - Matrícula 202.775”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Presidente

PORTARIA P 117
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 13, 
Inciso IV, da Lei Complementar 621, de 8/3/2012,
RESOLVE:
designar a servidora HELOISA MARINS VIVACQUA RUSCHI, 
matrícula nº 202.550, para exercer o cargo em comissão de Chefe 
de Gabinete, que compõe a estrutura do Gabinete do Auditor João 
Luiz Cotta Lovatti, substituindo a servidora ADRIANE REGINA 
GUIMARÃES DOS SANTOS, matrícula nº 202.909, afastada do 
cargo por motivo de férias, a contar de 06/03/2014, enquanto durar 
o seu afastamento.
Vitória, 10 de março de 2014.
Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
 Presidente
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